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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

Grupamento de Ações 

 

A Alphaville S.A. (B3:AVLL3) (“Companhia”) informa aos seus acionistas e ao mercado 

em geral os procedimentos para implementação do grupamento de suas ações 

ordinárias à razão de 25:1, conforme aprovado em assembleia geral ordinária e 

extraordinária realizada em 30 de abril de 2026 (“AGOE”). 

 

Conforme aprovado, mediante a implementação do grupamento, cada lote de 25 ações 

ordinárias de emissão da Companhia será agrupado em 1 ação ordinária, sem 

modificação do capital social, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 6.404/76. Com isso, o 

capital social da Companhia, no valor de R$ 2.471.262.296,37, passará a ser dividido 

em 7.813.202 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

A implementação do grupamento observará os procedimentos abaixo descritos. 

 

a. Livre ajuste de posições acionárias: no prazo de 45 dias a contar da 

divulgação deste aviso aos acionistas, ou seja, de 30 de abril de 2026 a 12 de 

junho de 2026 (último pregão antes do término do prazo), os acionistas poderão, 

a seu livre e exclusivo critério, ajustar suas respectivas posições acionárias em 

lotes múltiplos de 25 ações, mediante negociação privada ou no ambiente da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), de forma que as ações de sua titularidade 

não gerem frações após a consumação do grupamento. 

 

b. Consumação do grupamento: no primeiro pregão após 12 de junho de 2026, 

ou seja, em 15 de junho de 2026, as ações de emissão da Companhia passarão 

a ser negociadas na B3 refletindo os efeitos do grupamento. 

 

c. Tratamento das frações de ações: eventuais frações de ações resultantes do 

grupamento serão separadas, agrupadas em lotes inteiros e alienadas em leilão 

a ser realizado na B3, e os valores líquidos resultantes do leilão serão pagos, 

proporcionalmente, aos respectivos titulares das frações. 

 

d. Leilão: o leilão observará as regras operacionais da B3. 

 

e. Pagamento aos acionistas: após a liquidação financeira, os valores líquidos 

resultantes da alienação em leilão das ações formadas das frações agrupadas 

serão pagos, proporcionalmente, aos respectivos titulares das frações. 

 



O resultado do leilão e a data de pagamento dos recursos resultantes do leilão serão 

divulgados oportunamente por meio de aviso aos acionistas. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2026. 

 

 

Eduardo Ramos Canonico 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


